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INDICAÇÃO 2 5 

Indico a Sua Excelência o Senhor Herzem 
Gusmão, Prefeito Municipal, e a Sua Senhoria 
a Senhora Irma Lemos, secretaria de 
Desenvolvimento Social, a regularização 
Urbanística e fundiária da lei n 1.186/2003 
das escrituras dos assentamentos dos bairros 
Santa Helena e Santa Cruz. 

A Sua Excelência o Senhor prefeito Herzem Gusmão 
A Sua Senhoria a senhora Irma Lemos. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de um anseio comunitário e um sonho das famílias em serem agraciados com a 
regularização fundiária, os moradores á tempos vem solicitando a regularização destes 
documentos através de baixo assinado e oficios, encaminhados. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 20 de Fevereiro de 2019 
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